INDICAÇÃO N° 007/2026
Presidente Lucena, 31 de março de 2026.

Proponente: Vereadora Carine Medtler
Objeto: Venho respeitosamente, INDICAR ao Poder Executivo Municipal que promova estudos e adote as providências necessárias para:
➡️ Reconhecer formalmente os motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde que exercem a condução de ambulâncias como “Condutores de Ambulância”, nos termos da Lei nº 15.250;
➡️ Avaliar a possibilidade de adequação do enquadramento funcional, criação de cargo específico ou regulamentação da função;
➡️ Garantir a capacitação obrigatória e contínua desses profissionais, conforme exigido pela legislação vigente;
➡️ Estudar a implementação de direitos e vantagens compatíveis com a função exercida.
Justificativa: Atualmente, alguns servidores municipais ingressaram no serviço público por meio de concurso para o cargo de motorista, porém exercem, na prática, funções diretamente ligadas à área da saúde, atuando na condução de ambulâncias e no transporte de pacientes.

Essa atividade exige não apenas habilidade na condução de veículos, mas também preparo técnico, responsabilidade ampliada e atuação em situações de urgência e emergência, o que caracteriza uma função distinta e mais complexa.

A Lei nº 15.250 estabelece a necessidade de qualificação específica para os condutores de ambulância, reconhecendo a importância desse profissional dentro das equipes de atendimento em saúde.

Dessa forma, é fundamental que o município promova o devido reconhecimento desses servidores, corrigindo possíveis distorções funcionais, valorizando a categoria e garantindo maior segurança e qualidade no atendimento à população.

Trata-se de uma medida de justiça aos profissionais e de compromisso com a eficiência do serviço público.
Respeitosamente, 
Carine Medtler
Vereadora
Exmo. Sr.

Luiz José Spaniol
MD. Prefeito Municipal

Presidente Lucena – RS
